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Decreto  nº 6408/2025 de 17/07/2025 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de NOVA ESPERANÇA, Estado do  
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 3012/2024 de  
19/11/2024. 
 
Decreta

SUPLEMENTAÇÃO 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ESPERANÇA 05.009 
05.009.10.301.0005.1.059 Adquirir Equipamentos e Material Permanente para a Saúde Pública Municipal 

 1065 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00518 
05.009.10.301.0005.2.022 Manter  Assistência Médica, Odontológica, Fisioterápica , Assistência 

  1126 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00494 
05.009.10.301.0005.2.023 Manter Postos de Saúde 

 1127 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00494 
05.009.10.302.0005.2.220 Participação em Consórcio/Saúde/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 1030 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 20.000,002494 

05.009.10.302.0041.2.059 MANTER CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOICAL - CAPS 
 1142 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00344 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AUXILIOS FINANCEIROS E FUNDOS MUNICIPAIS 10.006 

10.006.08.241.0033.2.095 Transferência ao Asilo São Vicente de Paulo 
 1138 - 4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS  50.000,00916 

 167.000,00Total..........:

   Artigo 2º Para cobertura de valores do Art.1º será utilizado Superávit na fonte: 
 3518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde cc 0118- 518  50.000,00
 4494 Bloco  Custeio  Ações  Serviços Públicos de Saúde-Transf Vol  

Emendas 
2494  20.000,00

 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  -cc 34.972-0 494  40.000,00
 33344 PROG INCENTIVO ORG DA SAÚDE - CUSTEIO ESTADUAL - cc 344  7.000,00
 33916 RECURSO CUIDA MAIS PARANÁ ACOLHIMENTO - C/C 41792-0 916  50.000,00

 167.000,00Total: 
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    Artigo 3º- Este decreto altera valores nas ações e projetos no PPA/LDO E LOA 2025. 

    Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Esperança,  Estado do Paraná ,em 17 de 
  julho de 2025. 
           
 
                João Eduardo Pasquini 
                  Prefeito 
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